
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

Assunto: Solicita a construção de um subposto de saúde na comunidade da Praia 
Grande.  

 
Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com 

o Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a SECRETARIA EXECUTIVA DE 
GOVERNO, solicita a construção de um subposto de saúde na comunidade da Praia 
Grande. 

 

JUSTIFICATIVA 

A comunidade da Praia Grande é um ponto estratégico para o atendimento de 
diversas localidades adjacentes, especialmente as comunidades da Várzea e da Ilha do 
Araújo, que enfrentam dificuldades significativas no acesso regular aos serviços de 
saúde. A distância, a dependência de transporte marítimo e a vulnerabilidade em 
situações emergenciais tornam a presença de uma estrutura de atendimento básico 
essencial para garantir dignidade, segurança e qualidade de vida aos moradores.  

●​ A implantação de um subposto de saúde na Praia Grande permitirá:  
●​ Atendimento primário mais rápido e acessível; Redução do deslocamento de 

pacientes em situações emergenciais;  
●​ Melhoria da cobertura de programas de saúde preventiva; 
●​ Apoio contínuo às famílias residentes nas regiões atendidas;  
●​ Fortalecimento da política municipal de atenção básica em áreas costeiras e 

insulares.  

Diante da relevância social e do impacto positivo que a medida proporcionará, 
solicitamos especial atenção do Poder Executivo para que este pedido seja analisado 
com prioridade. 

Câmara Municipal de Paraty, em 19 de novembro de 2025. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GOVERNO 
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